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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 227/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRO DO CM/COLUNA 
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 
 

I - PREÂMBULO 
 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, por intermédio da Diretoria de Finanças, 
comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 
contratação de empresa jornalística ou agência de publicidade para prestação de serviços de 
publicação de matérias relacionadas a licitação (extratos, editais, avisos), atos oficiais e 
demais atos obrigatórios a serem veiculados em jornal de publicação diária de grande 
circulação estadual em 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, tiragem mínima 
diária de 40 (quarenta) mil exemplares por dia e periodicidade diária de 2ª feira a domingo 
pelo período de 12 (doze meses) meses, com critério de julgamento tipo menor preço 
unitário por cm/coluna, em conformidade com as disposições contidas neste Edital, Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e posteriores alterações, Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar Federal nº 123/06 e Decreto Municipal nº 4.387/06 e demais 
legislações pertinentes. 

 
1.2. O prazo final para recebimento e protocolo dos envelopes “PROPOSTA” e 

“HABILITAÇÃO”, será até as 14h00min do dia 06 de Julho de 2.022, no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Mococa, sito à Rua XV de Novembro, nº 360 - 3º andar. 
 

1.3. A abertura do envelope nº 01 “PROPOSTA” terá início às 14h00min do mesmo 
dia e local previsto no subitem 1.2. 

 
1.4. Na hipótese de não haver expediente da Administração Municipal na data supra 

descrita ou ocorrer fato superveniente que impeça a realização da sessão, fica esta, desde já, 
adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
  

II – OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto deste Pregão a contratação de empresa jornalística ou agência 
de publicidade para prestação de serviços de publicação de matérias relacionadas a licitação 
(extratos, editais, avisos), atos oficiais e demais atos obrigatórios, a serem veiculados em 
jornal de publicação diária de grande circulação estadual em 60% dos municípios paulistas, 
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sem identificá-los, tiragem mínima diária de 40 (quarenta) mil exemplares por dia e 
periodicidade diária de 2ª feira a domingo pelo período de 12 (doze meses) meses, nos 
termos previstos no Anexo I (Termo de Referência). 
 

III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
3.1. Poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas que possuam objeto social 

compatível com o licitado e atendam a todas as exigências deste edital, respeitada a 
compatibilidade de objeto social e o credenciamento.  

 
3.2. Será vedada a participação de empresas: 

 
3.2.1. Possuam em seus quadros servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal 

de Mococa/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 
 
3.2.2. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público; 

 
3.2.3. Suspensas de participar de licitações realizadas pela Prefeitura do Município de 

Mococa; 
 
3.2.4. Estejam em processo de falência; 

 
3.2.5. Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiarias 

entre si, ou ainda quaisquer que seja a sua forma de constituição; 
 
3.2.6 Estrangeiras que não funcionem no país. 

 
 3.3. O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não 
impedirá que a mesma participe normalmente do certame. 
 

3.3.1. Será admitida a participação de licitantes mediante protocolo de envelopes, 
sem a necessidade da presença física de representante legal, sendo que neste caso, os 
Licitantes deverão observar rigorosamente o seguinte procedimento: 
 

3.3.1.1. As propostas e documentos enviados sem a presença física do representante 
da empresa, deverão ser apresentados em envelopes distintos, numerados 01 e 02, 
respectivamente, fechados e indevassáveis e que deverão (obrigatoriamente) ser 
protocolados no Setor de Licitações da Prefeitura de Mococa, situado à Rua XV de 
Novembro, 360 – Centro, nesta cidade, em dias de expediente administrativo e no horário 
das 08h00min às 16h30min, devidamente acompanhados da Declaração de cumprimento 
aos requisitos de habilitação e do ato constitutivo/contrato social da licitante, 
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demonstrando claramente que o objeto social da empresa é compatível com o objeto ora 
licitado, sob pena de não aceitação de sua participação. 

 
3.3.1.2. Diante da possibilidade de os interessados apresentarem junto ao Setor de 

Licitações os respectivos envelopes para protocolo no exato horário limite descrito na 
presente cláusula, havendo neste caso, a possibilidade de neste momento o sistema 
eletrônico do protocolo registrar breve atraso, apesar da entrega ocorrer no horário 
designado, fica consignado que será admitido protocolo com tolerância no sistema de até no 
máximo 05 (cinco) minutos de atraso, sendo que neste caso, será considerado protocolo 
tempestivo; 

 
3.4. Não serão aceitos envio de envelopes, via Correios, sem a devida observância do 

procedimento constante acima (itens de 3.3.1.1. a 3.3.1.2). 
 

3.5. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope 2 - Habilitação antes do 
envelope  
1 - Proposta, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele 
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes; 
 

3.6. O Pregão presencial exige a presença de representante credenciado para a 
prática dos atos de lance, negociação e recurso, portanto, a ausência de representante legal 
na sessão, implica a decadência desses direitos. 

 
IV – AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. O presente Edital poderá ser obtido no Setor de Licitações sito à Rua XV de 

Novembro, 360, centro, Mococa SP, de segunda a sexta-feira, até a data designada para a 
abertura do certame, mediante o recolhimento aos cofres públicos aos cofres públicos de 
pagamento referente ao fornecimento do Edital, que não serão superiores ao custo de sua 
reprodução gráfica, a aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, 
quando for o caso (Lei 10.520/2002, artigo 5º, inciso III), ou pelo site da Prefeitura –  
www.mococa.sp.gov.br. 

 
V – DAS INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
5.1. Os pedidos de informações e/ou esclarecimentos relativos ao presente certame 

deverão ser feitos por escrito; serem devidamente assinados; digitalizados em "pdf" e o 
arquivo com a solicitação de esclarecimento encaminhado ao Pregoeiro através do e-mail: 
licitacao.cpl@mococa.sp.gov.br, 
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5.2. Será de responsabilidade da empresa consulente confirmar o recebimento de 
seu e-mail com o pedido de esclarecimento pela Prefeitura de Mococa através do telefone 
(19 3656 – 9801 ou 3656-9809. Tal se faz necessário para prevenir que eventuais falhas no 
sistema de envio/recebimento de e-mail impossibilitem a chegada do mesmo até a 
Prefeitura de Mococa, inviabilizando assim a resposta ao esclarecimento solicitado. A 
confirmação de recebimento do e-mail deverá ser solicitada, sendo que a confirmação se 
dará através do retorno do e-mail original com a anotação da confirmação de seu 
recebimento. 
 

5.3. A critério do interessado, a solicitação de esclarecimento poderá ser protocolada 
pessoalmente no Setor de Protocolo, localizada no endereço constante no timbre deste 
edital. 
 

5.4. Somente serão aceitos pedidos de esclarecimentos apresentados em até 02 
(dois) dias úteis antes da data da apresentação dos envelopes “Documentos de Habilitação” 
e “Proposta Comercial”. Não sendo feito neste prazo, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos no edital são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação dos 
Documentos de Habilitação e da Proposta, não cabendo, portanto, às empresas 
participantes, direito a qualquer reclamação posterior. 
 

VI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa ou licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

 
6.2. A petição de impugnação deverá ser protocolizada e dirigida ao Pregoeiro 

devidamente protocolada no Setor de Protocolo geral desta Prefeitura, cujo endereço 
consta do timbre deste edital. 

 
6.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação 

de CPF e RG, em se tratando de pessoa física; e, em se tratando de pessoa jurídica, do 
respectivo Ato Constitutivo (por documento original, cópias autenticadas ou copia simples 
para serem autenticadas por servidor do Setor de Licitações antes do protocolo da referida 
impugnação). 
 

6.3.1. Caso a impugnação seja assinada por procurador, devera anexar o Instrumento 
de Procuração que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes 
de representação da impugnante. 

 
6.4. O Pregoeiro proferirá a decisão em vinte e quatro horas, contadas da conclusão 

dos autos, contendo a peça impugnatória, para decisão 
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6.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 

afetar a formulação das propostas será designado nova data para a realização do certame. 
 
6.6. A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

deste pregão, até o trânsito em julgado da pertinente decisão. 
 

6.7. As respostas das impugnações serão publicadas no portal desta Prefeitura  
 
6.8. Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou apresentadas impugnações no prazo 

estabelecido nos subitem 6.1, presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital 
e suas partes integrantes, são suficientemente claros e precisos para a participação dos 
interessados neste Pregão. 

 
VII – CREDENCIAMENTO 
 
7.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga; 
 

7.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 
incluindo as impressas que são obtidas através da Internet, ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por servidor da Administração; 
 

7.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto; 
 

7.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada; 
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7.5. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 
 

7.6. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 
 

7.7. Podem ocorrer situações em que os documentos que comprovem a regularidade 
da outorga estejam no envelope de habilitação. Nesse caso a equipe de apoio devolverá o 
envelope de habilitação lacrado para que o mesmo retire de dentro os respectivos 
documentos, procedendo ao novo lacramento; 

 
7.8. A ausência do Credenciado em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do 
Pregoeiro; 
 

7.9. Nas hipóteses consideras em face de riscos atinentes a caso fortuito ou de força 
maior o credenciado poderá ser substituído. Basta o substituto apresentar documento 
probatório de sua condição de representante para autorizar-se a continuidade da 
participação. 
 

7.10. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 
devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja 
devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das 
rodadas de lances verbais 

 
VIII – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 

 
8.1. A empresa Licitante deverá entregar e protocolar no Setor de Licitações e 

Contratos no horário estabelecido no 2.1, simultaneamente, os 2 (dois) envelopes, fechados 
e indevassáveis, sendo: 
ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037 /2022 
PROCESSO N.º 227 /2022 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
 
ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037 /2022 
PROCESSO N.º 227 /2022 
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 
8.1.1. Os envelopes deverão estar sobrescritos com a titulação de seu conteúdo, 

nome e endereço da empresa, número do pregão e número do processo administrativo. 
  

8.1.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

 
8.1.3. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada isenta de rasuras, datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, contendo as seguintes informações: 
 

8.1.3.1. Razão Social, endereço e CNPJ; 
8.1.3.2. Número do processo e do Pregão; 
8.1.3.3. Valor do centímetro por coluna, valor global estimado, em moeda corrente 
nacional, incluindo os tributos incidentes; conforme modelo de proposta em Anexo I. 
8.1.3.4. DECLARAÇÃO que o jornal de grande circulação apresentado na proposta de 
preços (nome do jornal) tem tiragem impressa mínima de 50.000 exemplares por dia, 
periodicidade diária de 2ª feira a domingo e que o mesmo abrange a maioria dos 
municípios do estado de São Paulo, sendo no mínimo 60 %. 
 
8.2. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR CM X COLUNA, 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital 

 
8.2.1. O preço cotado deverá incluir todos os tributos, taxas, encargos sociais, fretes, 

embalagens, seguros e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto desta 
licitação, com até (2) duas após a vírgula, por centímetro por coluna. 

 
8.2.2 A proposta de preço deverá indicar prazo de validade da proposta de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da entrega dos envelopes; 
 
8.2.3. A proposta deverá indicar, ainda, qual o jornal que será veiculada as 

publicações sob pena de desclassificação; 
 
8.3 O envelope nº 2 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal/trabalhista 
e ao cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, em 
conformidade com o previsto a seguir: 

 
8.3.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 
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8.3.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 
  

8.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 
subsequentes, ou ainda, a última alteração contratual, desde que consolidada, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, a ata 
registrada da assembléia de eleição da diretoria; 

 
 8.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 
prova de diretoria em exercício; 
  

8.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.3.1.5. Os documentos relacionados acima não precisarão constar do Envelope 2 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados na fase de credenciamento da 
sessão de Pregão. 
 
 8.3.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 
 8.3.2.1. Atestado(s) ou certidão(ões), em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(em) o fornecimento anterior do objeto 
licitado, em qualquer quantidade. 
 
 8.3.2.2. O licitante deverá comprovar estar regularmente constituído e legalmente 
habilitado para funcionar como empresa jornalística ou agencia de publicidade, na forma da 
legislação vigente aplicável  
 
 8.3.2.3. Comprovação da tiragem impressa diária de 50 mil exemplares, periodicidade 
diária de 2ª feira a domingo e 60% de circulação nos municípios paulistas, comprovados 
através do IVC (Instituto Verificador de Circulação), SINDJORE (Sindicato dos Jornais e 
Revistas) ou por qualquer outro meio idôneo e imparcial. 
   

8.3.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira seguinte: 
  

8.3.3.1. Certidão negativa de pedido de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da sessão pública de pregão, se 
outro prazo não constar do documento conforme inciso II do art. 31 da Lei 8.666/93.Nas 
hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante, apresentar 
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comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

8.3.4. A documentação relativa à regularidade fiscal/trabalhista é a seguinte: 
 

8.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

8.3.4.2. Cópia de inscrição no cadastro estadual de contribuintes da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 
8.3.4.3. Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como 

segue: 
 
8.3.4.3.1. Certidão Negativa de Débitos referentes a Tributos e Contribuições 

Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
 

8.3.4.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 
atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
8.3.4.3.3. Certidão Negativa de Débitos referentes a Tributos Municipais e expedida 

pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
8.3.4.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviços (FGTS). 
 

8.3.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (CNDT) 

 
8.3.4.7. Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa e certidões 

positivas, que noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

 
            8.3.5. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR DE IDADE, em cumprimento do 
disposto no art. 7 º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as penas da lei, conforme modelo 
fornecido no ANEXO VI deste edital 
 

IX – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
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9.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original, por cópia 
autenticada por cartório competente ou servidor da Administração ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, na forma da lei. 

 
9.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 

9.3. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade 
de 6 (seis) meses, a partir da data de sua expedição. 

 
9.4. Os documentos emitidos vias internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro e 

equipe de apoio. 
 

9.5. Os documentos apresentados para a habitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
9.6. No curso da licitação serão observadas para Micro Empresas e Empresas de 

Pequeno Porte, as disposições determinadas pelos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 
123/2006. 

 
9.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 

 
9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

 
9.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.8, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à ADMINISTRAÇÃO convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
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X – PROCEDIMENTOS 

 
10.1. Os procedimentos deste pregão serão conduzidos pelo Pregoeiro, segundo a 

legislação vigente e as fases apontadas no item II deste edital. 
 

10.2. Instalada a sessão pública do pregão, proceder-se-á abertura dos envelopes das 
propostas comerciais, que serão rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. Em 
seguida, será feita a classificação provisória das propostas. 

 
10.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos termos deste 

Edital e seus Anexos, bem como aquelas que não contiverem elementos técnicos suficientes 
para sua apreciação, ou não possuir atividade compatível com objeto licitado, e ainda serão 
desclassificadas por inteiro as propostas que: 

 
a) omitirem ou contrariarem qualquer dado constante do ANEXO II (modelo da 

proposta) 
 

b) basearem seus preços nos dos outros proponentes ou oferecerem reduções sobre 
as propostas mais vantajosas; 

 
c) forem subordinados a quaisquer condições não previstas nesse Edital; 

 
d) contiverem ressalvas em relação às condições dispostas neste Edital; 

 
e) apresentarem preços inexeqüíveis, isto é, aqueles que apresentem preços global 

ou unitários, irrisórios, de valor zero, ou incompatíveis  com os valores estabelecidos ou com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações comprovadamente de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração (art. 44 
parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

f) forem omissas, vagas ou apresentarem irregularidade ou defeitos que prejudiquem 
o julgamento. 

 
10.2.2. As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem 

crescente de preços globais. 
 
10.3. Na Licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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10.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada. 

 
10.5. O pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances 

verbais, por lote, aos representantes das licitantes. 
 
10.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances sob, pena de preclusão. 

 
10.6.1. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao 

do último. 
 

10.6.2. Não poderá haver desistência de lances oferecidos, sujeitando-se o desistente 
às penalidades previstas nesse edital. 

 
10.6.3. Declarada encerrada a etapa competitiva, a comissão procederá a 

classificação definitiva das propostas, consignando-a em ata. 
 

10.7. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 
documentação da(s) proponente(s), cuja(s) proposta(s) tenha(m) sido classificada(s) em 
primeiro lugar. 

 
10.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) classificada(s) e 

habilitada(s) será(ao) declarada(s) vencedora(s)do certame. 
 

10.9. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 
10.9.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 
10.10. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à(s) licitante(s) e homologado o 

certame. 
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10.11. É facultado à administração, quando a adjudicatária não assinar o contrato no 

prazo estabelecido, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas condições ofertadas pela adjudicatária. 

 
10.12. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas e das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia 
do Pregoeiro, até efetiva aquisição do objeto deste certame. 
 

XI – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

11.1. Os prazos, condições e local de entrega do objeto estão previstos no ANEXO I 
deste edital 

 
XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 12.1. O objeto será recebido: 
 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em 
até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

 

 12.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 12.1.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 12.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 12.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
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 12.2.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
 12.2.3. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
 12.2.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 
 

XIII – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
13.1. O pagamento será efetuado pelo setor de tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Mococa, pelos serviços efetivamente prestados, até o 15º dia do mês subsequente ao mês 
da prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo 
setor responsável. 

 
13.1.1. A liberação dos pagamentos mensais fica condicionada à apresentação de 

comprovante de Regularidade Fiscal junto ao INSS, FGTS, CNDT, receitas federal, estadual e 
municipal. 

 
 13.1.2 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 
 
 13.1.3 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem 
a partir da data em que forem cumpridas. 
 

13.1.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 
(6 / 100) 

365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 

13.1.5. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, 
durante a execução dos serviços e do fornecimento, estes não estiverem em perfeitas 
condições, de acordo com as exigências contidas neste Edital e em seus Anexos. 

 
13.1.6. O preço ofertado somente sofrerá reajuste se houver prorrogação do 

contrato após 12 (doze) meses e, se reajustado, o índice utilizado será o INPC/IBGE. 
 

XIV – DA CONTRATAÇÃO 
 

 14.1. A contratada decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração 
de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui ANEXO III do presente edital 
convocatório. 
 
 14.2. As publicações poderão ser realizadas diariamente, mas devido ao 
acompanhamento do Semanário Oficial do Município, serão preferencialmente veiculadas 
aos sábados e de acordo com as necessidades da Administração Pública. Devera também ser 
entregue a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no mínimo 02 (duas) 
folha do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria 

 
 14.3. A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer à Prefeitura Municipal de Mococa, Rua XV de Novembro, 360, para 
assinatura do contrato. 

 
14.4. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos 

neste Edital ou não apresentar situação regular de habilitação, a Prefeitura Municipal de 
Mococa convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para celebras 
o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, art. 81 da Lei nº 
8.666/1993. 

 
14.5. O contrato terá a vigência contada a partir da data de sua assinatura por um 

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) meses. 
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XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 15.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Diretoria de Finanças, onerando a dotação orçamentária da 
Ficha nº 51- 3.3.90.39.00.00.00.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) do 
exercício de 2.022 e do exercício financeiro subsequente com a respectiva dotação 
orçamentária. 
 
 XVI – DAS SANÇÕES 
 

16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mirassol, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa física ou jurídica que: 
 

16.1.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
16.1.2. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato; 
16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
16.1.4. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
16.1.5. Ensejar o retardamento da execução do contrato; 
16.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.7. Fizer declaração falsa. 

 
16.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com 

as multas previstas neste Edital, garantindo-se o prévio exercício do direito à ampla defesa e 
ao contraditório. 
 

16.3. Se a Contratada inadimplir com suas obrigações decorrentes desta licitação, no 
todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas no artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666/93, 
 

16.4. A Contratada estará sujeita ainda a: 
 

16.4.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, quando 
ocorrer inexecução total ou parcial da avença, bem como, à rescisão unilateral do 
contrato, por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo de outras sanções previstas 
em Lei; e, 
16.4.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega do objeto e/ou na 
execução dos serviços de instalação dos equipamentos, sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
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 XVII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 17.1. A apresentação de proposta implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 
termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao 
cumprimento de suas obrigações. 

 
17.2. O presente pregão poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em 

Lei, sem que tenham as Licitantes direito a qualquer indenização, observado o disposto no 
art. 49 a Lei Federal nº 8.666/93. 

 
17.3. Com fundamento na norma do art. 43, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, 

e artigo da Lei nº 10.520/02 é facultada ao pregoeiro e equipe de apoio, em qualquer fase de 
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

 
17.4. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 
 17.5 As normas deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, e o desentendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
 

XVIII – ANEXOS 
 
18.1. Anexo I – Termo de referência; 
18.2. Anexo II – Modelo para Proposta  
18.3. Anexo III – Minuta de termo de contrato; 
18.4. Anexo IV - Modelo referencial de instrumento de credenciamento; 
18.5. Anexo V – Modelo de declaração dos requisitos de habilitação;. 
18.6. Anexo VI – Modelo Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

Artigo 7º da constituição Federal; 
18.7. Anexo VII – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 
 

Mococa, 15  de Junho  de 2.022. 
 
 

Eduardo Ribeiro Barison 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

   
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1 - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
 
1.1.  Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de matérias 
relacionadas a licitação (extratos, editais, avisos), atos oficiais e demais atos obrigatórios a 
serem veiculados em jornal IMPRESSO de publicação diária de grande circulação estadual, 
em 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, tiragem mínima diária de 50 (cinquenta 
mil) exemplares por dia e periodicidade diária de 2ª feira a domingo, pelo período de 12 
(doze meses) meses.  
 
1.2. (Considera-se “jornal de grande circulação” o que consta na Jurisprudência do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo –TCESP  - Proc -000552/989/12-1; TC 001117/989/12-
1; TC 000432/989/12-7)    
 
1.3. A realização do certame se faz necessária levando-se em consideração que o artigo 37, 
caput da Constituição Federal prescreve que a administração pública obedecerá ao princípio 
da publicidade, entre outros; Atentando-se, ainda, para o artigo 21, inciso III da Lei n° 
8.666/1993, que exige a publicação de avisos contendo os resumos dos editais de licitação, 
nas modalidades tomada de preços, concorrências, concursos e leilões em jornal diário de 
grande circulação no Estado; 
 
1.4. Além da transparência e da legalidade, a publicação de avisos de licitação, avisos de 
editais, chamamentos e mensagens congêneres ampliará deveras a potencial quantidade de 
interessados nos certames licitatórios realizados. Desse modo, garantindo indiretamente 
mais um mandamento constitucional além daqueles anteriormente elencados, o a 
economicidade.  
 
2 - DOS SERVIÇOS:   
  
2.1. Para efeito de publicação o texto deverá ser editado da seguinte forma: 

 
        2.1.1. Cabeçalho:   Fonte: Times New Roman 
                    Corpo: 10  
                  Entrelinha: 07 
 
        2.1.2. Texto:  Fonte: Times New Roman 
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                               Corpo: 07 
                               Entrelinha: 07 

 
2.2. Estima-se, para o período total de vigência contratual, a utilização de um total de até 
 650 (seiscentos e cinquenta) centímetros de coluna;   
   
2.3. As publicações ocorrerão conforme a necessidade, a demanda e critérios da 
contratante; 
 
2.4. As publicações serão custeadas por área impressa, mensuradas em 
centímetros/colunas, conforme praxe jornalística;   
   
2.5. O jornal deverá ter formato standard, tablóide, berliner ou germânico;   
   
2.6. O cabeçalho ou rodapé de cada página deverá registar o nome do jornal, o número da 
edição, o nome do caderno ou encarte (se houver) e o número da página que deverá ser 
numerada sequencialmente, sendo vedada a utilização de folhas avulsas ou fora 
da seqüência;    
   
2.7. O material a ser publicado será enviado pela contratante por meio de correio eletrônico 
“e-mail”;    
   
2.8. O envio das matérias à contratada será realizado somente em dias úteis e até às 17:00 
horas;    
     
2.9. A Contratada deverá realizar a diagramação e formatação dos atos a serem publicados, 
adequando-as ao jornal;   
 
2.10. As publicações poderão ser realizadas diariamente, mas devido ao acompanhamento 
do Semanário Oficial do Município, serão preferencialmente veiculadas aos sábados e de 
acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal. 
   
2.11. A empresa vencedora ficara obrigada a efetuar a publicação do material solicitado 
nas datas indicadas pela Prefeitura Municipal de Mococa, desde que seja realizada, até o 
dia útil anterior a publicação. 

 
2.12. A empresa vencedora deverá providenciar o envio, no prazo de 12 (doze) horas após 
a publicação por meio eletrônico, cópia legível das publicações, para o e-mail 
licitacao@mococa.sp.gov.br ou licitação.cpl@mococa.sp.gov.br, para a comprovação da 
publicação. 
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2.13. A empresa contratada deverá enviar juntamente com a fatura 1 (uma) página do 
jornal onde consta a matéria da Prefeitura de Mococa, para a comprovação e 
arquivamento da (s) publicação (ões), sob pena de não ser liberada a fatura para o 
pagamento; 
 
2.14. É vedada a publicação dos atos em jornais ou periódicos dirigidos a públicos específicos 
(sindicatos, cooperativas, associações, etc); 
 
3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    
   
3.1. A contratada, em conformidade com o objeto da presente licitação obriga-se a indicar 
representante com poderes para tratar de todos os assuntos relacionados à execução dos 
serviços e ainda informar e-mail para comunicações desta natureza, inclusive para receber 
notificações de eventuais aplicações de penalidades;   
   
3.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes do objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, 
por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato;   
   
3.3. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 
por sua culpa ou dolo, sendo que a fiscalização designada pela CONTRATANTE não diminui 
ou exclui esta responsabilidade.   
   
3.4. Executar fielmente o ajustado, executando os serviços descritos neste Edital;   
   
3.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital;   
   
3.6. Publicar novos editais nos casos em que, por responsabilidade da Contratada, ocorrer 
falta ou erro nas publicações e essas falhas causarem prejuízos em relação aos prazos das 
licitações, sem qualquer ônus para a Contratante;   
   
3.7. Enviar justificativa por escrito, nos casos expressos no item anterior, quanto a omissão 
da publicação ou erro ocorrido, que tenha causado prejuízo à contagem dos prazos da 
licitação, devendo esta justificativa ser anexada ao processo administrativo da licitação;   
     
3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   
   
3.9. Será de responsabilidade da contratada a diagramação dos textos para publicação.   
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3.10. Informar telefone para comunicações entre esta Prefeitura e a contratada para solicitar 
e/ou alterar a rotina dos serviços, atendendo às necessidades da contratante;    
   
3.11. Comunicar, imediatamente, à Contratante, qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária, endereço eletrônico, e outras necessárias para a comunicação;   
   
3.12. Comunicar a contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir 
a execução do objeto deste instrumento (por escrito);    
     
3.13. A contratada deverá disponibilizar 1 (uma) página do jornal, devendo ser enviados para 
a Prefeitura Municipal, situada na Rua XV de Novembro, nº 360 – Centro – CEP 13.730-020 –
 Mococa -SP;    
   
3.14. A contratada ficará obrigada a efetuar a publicação do material solicitado nas datas 
indicadas pela Prefeitura Municipal, desde que seja realizada, até o dia útil anterior a 
publicação;   
 
4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
 
4.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 
4.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, nos limites estabelecidos na 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  
 
6.1. A fiscalização dos serviços será realizada pelo Diretor de Gestão. 
 
6.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução dos 
serviços, a Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, através do Setor de Licitação e Contratos. 
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7 – DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1.. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a 
licitante prestado serviços compatíveis com o objeto desta licitação, 
 
7.2.. Comprovação do licitante estar regularmente constituído e legalmente habilitado para 
funcionar como empresa jornalística ou agencia de publicidade, na forma da legislação 
vigente aplicável;  
 
7.3. Comprovação da tiragem impressa diária de 50 mil exemplares, periodicidade diária de 
2ª feira a domingo e 60% de circulação nos municípios paulistas, comprovados através do 
IVC (Instituto Verificador de Circulação), SINDJORE (Sindicato dos Jornais e Revistas) ou por 
qualquer outro meio idôneo e imparcial. 
 
8 – DA DOTAÇÃO ORÇEMENTÁRIA 
 
8.1 – Será utilizada o elemento de despesa a ficha 51 
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ANEXO II – Modelo para proposta 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
 
Ref. Processo nº 227/2022 
        Pregão Presencial nº 037/2022 
 
 
A empresa ..........................................................................................., endereço 
..................................................................................................., CNPJ sob nº 
......................................, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Mococa, em estrito 
cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, conforme abaixo discriminado: 
 
 
 

Item Qtde Unid jornal Especificação dos serviços Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Total    

R$ 

1 650 
 

cm/ 
coluna 

 Serviço de veiculação dos extratos 
de editais e demais atos públicos em 
jornal de circulação, no Estado de 
São Paulo, por um período de 12 
meses, nos termos do Anexo I – 
Termo de Referência do edital. 

  

Valor total por extenso: R$ ……………… (………………………………………………) 

 
 
DECLARO para os devidos fins  que o jornal de grande circulação apresentado na proposta de 
preços (nome do jornal) tem tiragem impressa mínima de 50.000 exemplares por dia, 
periodicidade diária de 2ª feira a domingo e que o mesmo abrange a maioria dos municípios 
do estado de São Paulo, sendo no mínimo 60 %. 
 
A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de pregão. 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________  
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Data de Nascimento: ____/____/_____  

Endereço residencial completo: ______________________________________  

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  

 
Mococa, ....  de ................ de 2.022 

 
____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

R.G................./Cargo.................... 
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ANEXO III – Minuta do Contrato 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MOCOCA E A EMPRESA .............. PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE XXXXXXXXXXXXXX 
 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE MOCOCA, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal ....................................., brasileiro, casado,  portador 
do RG Nº .......... e do CPF Nº ............, residente e domiciliada nesta cidade de Mococa à 
......................................... – Mococa SP, doravante denominada CONTRATANTE e do outro 
lado, a empresa ....................................................., firma estabelecida à 
...................................., inscrita no CNPJ/MF sob o   Nº ........................... representada neste 
ato por ........................................,  portador do CPF Nº ............................., ................... ..., 
residente e domiciliado à ..............................................., doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si certo e ajustado o presente contrato para Contratação de 
empresa jornalística ou agência de publicidade para prestação de serviços de publicação de 
matérias relacionadas a licitação (extratos, editais, avisos), atos oficiais, e demais atos 
obrigatórios, a serem vinculados em jornal de publicação diária de grande circulação 
estadual, em 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, tiragem mínima diária de 40 
mil exemplares por dia e periodicidade diária de 2ª feira a domingo, pelo período de 12 
(doze meses) meses, conforme cláusulas e condições a seguir transcritas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 
 

1.1. O presente contrato fundamenta-se pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 4.387/2006 e 
disposições constantes no edital de Processo nº 227 /2022, Pregão nº 037/2022, que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa jornalística ou agência 

de publicidade para prestação de serviços de publicação de matérias relacionadas a licitação 
(extratos, editais, avisos), atos oficiais e demais atos obrigatórios a serem veiculados em 
jornal de publicação diária de grande circulação estadual em 60% dos municípios paulistas, 
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sem identificá-los, tiragem mínima diária de 40 mil exemplares por dia e periodicidade diária 
de 2ª feira a domingo pelo período de 12 (doze meses) meses.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O presente contrato terá sua vigência iniciada a partir da sua data de assinatura 

por um período de 12 (meses) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos no limite 
de 60 (sessenta) meses, nos termo s do art. 57 da Lei Federal 8.666/93 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 
4.1. Pela aquisição do objeto deste Instrumento, o Contratante pagará à Contratada o 

valor de R$ ..... (............) por cada centímetro por coluna, para veiculação dos extratos de 
avisos de editais e demais atos públicos em jornal de grande circulação (com circulação em 
todo o Estado de São Paulo, como determina a Lei de Licitações), em 60 % dos municípios 
paulistas, perfazendo o total estimado deste contrato em R$ ............... (...........................). 

 
4.2. O pagamento do preço pactuado será efetuado, conforme as publicações 

efetuadas, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura pela Contratada, juntando-se 
todos os pedidos de fornecimento emitidos pela Seção de Licitações, que após serem 
devidamente comprovadas e atestadas pela Contratante deverão ser pagassem até 30 
(trinta) dias.  

 
4.3. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ao) acompanhar os demais documentos citados. 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = 
(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
 
VP = Valor da Parcela em atraso 

 
4.4. O preço ofertado somente sofrerá reajuste se houver prorrogação do contrato 

após 12 (doze) meses e, se reajustado, o índice utilizado será o INPC/IBGE 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

 5.1. As despesas oriundas deste contrato licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Diretoria de Finanças, onerando a dotação orçamentária da 
Ficha nº 51 - 3.3.90.39.00.00.00.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) do 
exercício de 2.021 e do exercício financeiro subsequente com a respectiva dotação 
orçamentária. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
 6.1. A contratada, em conformidade com o objeto da presente licitação obriga-se a 
indicar representante com poderes para tratar de todos os assuntos relacionados à execução 
dos serviços e ainda informar e-mail para comunicações desta natureza, inclusive para 
receber notificações de eventuais aplicações de penalidades;   
   
 6.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes do objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, 
por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato;   
   
 6.3. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, sendo que a fiscalização designada pela CONTRATANTE não 
diminui ou exclui esta responsabilidade.   
   
 6.4. Executar fielmente o ajustado, executando os serviços descritos neste Edital;   
   
 6.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital;   
   
 6.6. Publicar novos editais nos casos em que, por responsabilidade da Contratada, 
ocorrer falta ou erro nas publicações e essas falhas causarem prejuízos em relação aos 
prazos das licitações, sem qualquer ônus para a Contratante;   
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 6.7. Enviar justificativa por escrito, nos casos expressos no item anterior, quanto a 
omissão da publicação ou erro ocorrido, que tenha causado prejuízo à contagem dos prazos 
da licitação, devendo esta justificativa ser anexada ao processo administrativo da licitação;   
   
 6.8. No ato da assinatura do contrato, a contratada deverá, apresentar a 
comprovação da tiragem e circulação mínima de 50.000 (cinquenta mil) exemplares diários, 
que pode ser feita por qualquer meio idôneo (como por exemplo: via Certidão do Sindicato 
das empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, via auditoria do 
IVC – Instituo Verificador de Circulação, dentre Outros.    
   
 6.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   
   
 6.10. Será de responsabilidade da contratada a diagramação dos textos para 
publicação.   
 
 6.11. Informar telefone para comunicações entre esta Prefeitura e a contratada para 
solicitar e/ou alterar a rotina dos serviços, atendendo às necessidades da contratante;    
   
 6.12. Comunicar, imediatamente, à Contratante, qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, endereço eletrônico, e outras necessárias para a comunicação;   
   
 6.13. Comunicar a contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
impedir a execução do objeto deste instrumento (por escrito);    
     
 6.14. A contratada deverá disponibilizar pelo menos 1(um) exemplar do jornal, 
devendo ser enviados para a Prefeitura Municipal, situada na Rua XV de Novembro, nº 360 –
 Centro – CEP 13.730-020 – Mococa -SP;    
   
 6.15. A contratada ficará obrigada a efetuar a publicação do material solicitado nas 
datas indicadas pela Prefeitura Municipal, desde que seja realizada, até o dia útil anterior a 
publicação;   
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

 7.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
 7.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 
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 7.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA  

  

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mirassol, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa física ou jurídica que: 
 

8.1.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
8.1.2. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato; 
8.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
8.1.4. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
8.1.5. Ensejar o retardamento da execução do contrato; 
8.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
8.1.7. Fizer declaração falsa. 

 
8.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas previstas neste Edital, garantindo-se o prévio exercício do direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 
 

8.3. Se a Contratada inadimplir com suas obrigações decorrentes desta licitação, no 
todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas no artigo 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666/93, 
 

8.4. A Contratada estará sujeita ainda a: 
 

8.4.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, quando 
ocorrer inexecução total ou parcial da avença, bem como, à rescisão unilateral do 
contrato, por culpa exclusiva da contratada, sem prejuízo de outras sanções previstas 
em Lei; e, 
8.4.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega do objeto e/ou na 
execução dos serviços de instalação dos equipamentos, sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 

 
      CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
      9.1. A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do 
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
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      CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 
10.1.Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações 

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do 
artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
11.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução 

dos serviços, a Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, através da Gerência de Licitação e Contratos. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 12.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou força 
maior. 

 
SUBCLÁUSULA 1º. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o Contratante 

poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e 
fatos comissivos ou omissivos que se fundamentarem naqueles motivos. 

 
 SUBCLÁUSULA 2º. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos 
que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no 
exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou 
autorizações excepcionais constantes nestas “Disposições Finais”. 

 
 SUBCLÁUSULA 3º. As execuções aqui referendadas serão sempre tratadas com 
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para ato de 
mera e excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão 
somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

 
SUBCLÁUSULA 4º. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da 

perfeita execução do presente contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por 
escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da firma. 

 
SUBCLÁUSULA 5º. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em 

renovação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 
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SUBCLÁUSULA 6º. A Contratada fica obrigada a vincular-se ao contrato, ao edital e as 
propostas da licitante vencedora.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Mococa/SP, como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem ajustados e acordados, as partes assinam o presente termo em três 

vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 
 

 
Mococa, ..... de .....de 2022 

 
 
 

________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
___________________________                              _______________________________ 
Nome:                                                                  Nome: 
RG:                                                                       RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 
CONTRATANTE: MINICÍPIO DE MOCOCA 
CONTRATADO: ________________________________________________  
CONTRATO/ATA Nº (DE ORIGEM):____________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)______________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA _______________ 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
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Nome: EDUARDO RIBEIRO BARION 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
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ANEXO IV 

 
 

Modelo referencial de instrumento de credenciamento 
(papel timbrado com CNPJ da licitante) 

 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob 
n.º ................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF 
n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e 
CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
(Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se 
referir ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2022, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 
 

 
(Local e Data) 

 
 

Representante legal 
(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO V 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
 

(nome da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº---------------, neste ato representado 
por............................., portador do RG. nº .................., inscrito no CPF sob o nº 
......................, declara, para os fins do  disposto no Pregão Presencial nº 037, que atende 
plenamente aos requisitos de habilitação exigidos para a participação no supra referido 
certame. 
 
 

Local e data. 
 
 

____________________________ 
Representante legal 

(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 

 
ANEXO VI 

 
 

 
 
 
Obs.1: Modelo de Declaração a ser utilizada. Usar papel timbrado da empresa ou carimbar 
com o CNPJ.) 
 
Obs.2: (A ser entregue juntamente com os envelopes, e podendo ser preenchido na sessão 
pública do pregão (FORA DOS ENVELOPES). 

 
 
 
 

Nota: Na hipótese da licitante ser uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sugere-se substituir a parte 
da declaração em destaque pelo seguinte: ......que cumpre plenamente os requisitos de Habilitação jurídica, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira.  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXII DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.  Pregão Presencial Nº ___ /2022 
 
 
_____________________________________, inscrita no CNPJ n.º _____________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _________________________________, 
portador do RG _______________________e do CPF n.º _________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (    ) 

 
                      Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 
 

 
(Local e Data) 

 
 
 

Representante legal 
(Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
Observação 1: se a licitante empregar menor, na qualidade de aprendiz a partir de 14 anos, 
deverá constar na declaração. 
 
Observação 2: Modelo de Declaração a ser utilizada. Usar papel timbrado da empresa ou 
carimbar com o CNPJ.) 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRROEMPREEENDEDOR (MEI), MICROEMPRESA (ME) 
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
(A ausência desta declaração impedirá a identificação da licitante como beneficiária do tratamento favorecido 
e diferenciado a que se refere os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006) 

 
 
Ref. Pregão Presencial nº _____/2022 
 
 
A empresa _____________________________________________, com sede à 
____________________________, nº_____, bairro______________________, na cidade de 
___________________, Estado de ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_________________________, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a)_____________________________, cargo__________________________, portador(a) 
do CPF Nº_________________ e do RG nº_________________, DECLARA, sob as penas da 
lei, sem prejuízo das sanções e penas previstas no edital, ser um(a) ......... 
(Microempreendedor individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate  e de obter prazo para a comprovação da 
regularidade fiscal no âmbito e nos termos do referido pregão.  
 

 
 

Local e data 
 
 
 

___________________________________________ 

(Representante(s) legal(is) com carimbo da licitante). 
 
 
 
 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada. Usar papel timbrado da empresa ou carimbar 
com o CNPJ.). Esta declaração deve ser entregue ao pregoeiro e equipe de apoio juntamente 
com os envelopes (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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